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NOTA À COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA E À SOCIEDADE

 

Considerando a Instrução Norma�va nº 109, de 29/10/2020, emi�da pelo Ministério da
Economia e publicada no Diário Oficial da União no dia 03/11/2020, que estabelece orientações aos
órgãos e en�dades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal (SIPEC) para o retorno
gradual e seguro ao trabalho presencial, a Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), por meio da
Reitoria e considerando as recomendações do Comitê de Acompanhamento e Prevenção da infecção
pelo novo coronavírus, informa à comunidade universitária e à sociedade em que:

1. O Comitê de Acompanhamento e Prevenção da infecção pelo novo coronavírus, por meio de
comissão especial cons�tuída pela Portaria 632, de 17 de abril de 2020, e do Grupo de Trabalho
ins�tuído pela Portaria 1582, de 19 de outubro de 2020, vem elaborando um plano de retorno
seguro das a�vidades acadêmicas e administra�vas presenciais, observando o contexto da
pandemia.

2. De acordo com monitoramento da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e considerando os dados do
mês de agosto, 127 servidores da UNIFAL-MG estão em trabalho presencial ou semipresencial
devido às especificidades de suas funções.

3. As a�vidades de Ensino, Pesquisa e Extensão estão em pleno funcionamento na modalidade
remota.

4. Atualmente, estão em desenvolvimento na UNIFAL-MG sete pesquisas, financiadas pelo Ministério
da Educação, que buscam soluções relacionadas à Covid-19 e, assim, pesquisadores e bolsistas
estão em trabalho presencial em regime de escala e seguindo diretrizes de prevenção
determinadas pelos órgãos de saúde.

5. A prestação de serviços públicos presenciais na área de saúde em clínicas e laboratórios da UNIFAL-
MG é realizada seguindo todos os protocolos para garan�r a segurança dos profissionais, discentes
e usuários. De junho a outubro, a Clínica de Especialidades Médicas atendeu 1.570 pacientes e os
atendimentos nos PSFs da cidade de Paraguaçu chegaram a 2.560. A Clínica de Estomatologia, do
curso de Odontologia, realiza cerca de 80 atendimentos mensais no período de pandemia. O
Laboratório Central (Lacen), de março a outubro, atendeu 5.713 pacientes e realizou 61.498
exames.

6. O Comitê de Acompanhamento e Prevenção da infecção pelo novo coronavírus monitora,
semanalmente, os dados epidemiológicos da Covid-19 para tomada de decisões, ações e para
recomendações gerais aos órgãos e conselhos da UNIFAL-MG em relação ao desenvolvimento das
a�vidades acadêmicas e administra�vas durante o período de pandemia.

Diante do exposto, a UNIFAL-MG, enquanto planeja o retorno seguro às a�vidades
presenciais, mantém a proposta de execução das a�vidades administra�vas e acadêmicas,
prioritariamente, pela modalidade remota, visando à manutenção da segurança e da saúde dos
servidores, colaboradores terceirizados e estagiários, até que os dados epidemiológicos apresentem a
possibilidade do retorno às a�vidades presenciais dos profissionais e dos estudantes.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-109-de-29-de-outubro-de-2020-285756030
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Alfenas, 09 de novembro de 2020.

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Reitor, em 09/11/2020, às
20:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0410005 e o código CRC 0B3A26F1.

Referência: Processo nº 23087.016929/2020-03 SEI nº 0410005
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